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DECRETO N° 1480, DE 21 DE JULHO DE 2021 - LEI N.304 

Abre no orçamento vidente crédito adicional suplementar e da outras pmvidêndas 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$61.386,80 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

68 	12361 0023 2018 0000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90 30 00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

61.386,80 

22.430,80 
F. R.: 	O 	1 	15 

69 	12 361.0023 2070.0000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO JOVENS E ADULTOS 	 75520 
3.190.30.00 	 Material de Consumo 	 E R 	O 	1 	15 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

71 	12 365 0023 2009 0000 PROGRAMA DE ALIMENTACÃO E NUTRICÃO - CRECHE 	 3 830,60 
3 3.90.30.00 	 Material de Consumo 	 E R. 	O 	1 	15 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

71 	12.365 0023.2009 0000 PROGRAMA DE ALIMENTACÃO E NUTRICÃO - CRECHE 	 23679,00 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 	 F R.: O 	1 	15 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

73 	123650023.2017.0000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - PRÉ- ESCOLA 	 2.035,20 
3.3.90 3000 	 Material de Consumo 	 F R. 	O 	1 	15 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

SUPERAVIT FINANCEIRO:MERENDA ESCOLAR - PNAE SALDO DE 2020 R$ 29.051,80 
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02 	06 01 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E LAZER 

80 	13 8120018 2013 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO Ã CULTURA ESPORT' 
4490 5100 	 Obras e Instalações 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

8 656,00 
F. R.: 	O 	1 	00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 29.051 80 
Fontes de Recurso 
1 	15 	 2905180 

Anulação: 

02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

68 	12.361.0023.2018 0000 	ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30 00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

-23679,00 
F.R.Grupo O 1 15 

02 	06 	01 	SECRETARIA DE ESPORTE. JUVENTUDE. CULTURA E LAZER 

77 	13.812.0018 2013.0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À CULTURA ESPORTE E -8.656,00 
3 3.90 30 00 Material de Consumo E R Grupo 	O 1 00 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Anulação (-) 	 -32.335,00 

Artigo 3o.-- Este decreto entra em vigor na data de sua pubiicaçãc. 

SUPERAVIT FINANCEIRO MERENDA ESCOLAR - PNAE SALDO DE 2020 R$ 29.051,80 



DECRETO N° 1480, DE 21 DE JULHO DE 2021 - LEI N.304 
PREFEITO MUNICIPAL 

SUPERAVIT FINANCEIRO.MERENDA ESCOLAR - PNAE SALDO DE 2020 R$ 29.05180 
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Diário Oficial N° 2900 	Sexta-feira, 30 de julho de 2021 

DECRETO N° 1480, DE 21 DE JULHO DE 2021 - LEI N.304 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no or;amento vigente, uni crédito adicional suplementar ria 
importância de R$61.386,80 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 

02 	05 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

68 	12.361.0023.2018.0000 	ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 	000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

61.386,80 

22.430,80 
F.R.: 	O 	1 15 

69 12.361.0023.2070.0000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO JOVENS E ADULTOS 755,20 
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 	O 	1 15 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 	000 Transferências referentes ao Programa Na 

71 12.365.0023.2009.0000 PROGRAMA DE ALIMENTACÃO E NUTRICÃO - CRECHE 3.830,60 
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 	O 	1 15 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 	000 Transferências referentes ao Programa Na 

02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

71 	12.365.0023.2009.0000 PROGRAMA DE ALI MENTACÃO E NUTRICAO -CRECHE 	 23.679,00 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 	 F.R.; O 	1 	15 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

73 	12.365.0023.2017.0000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - PRÉ- ESCOLA 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 

Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

2.035,20 
F.R.: O 1 15 

SUPERAVIT FINANCEIRO:MERENDA ESCOLAR - PNAE SALDO DE 2020 R$ 29.051,80 
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DECRETO N° 1480, DE 21 DE JULHO DE 2021 - LEI N.304 

02 	06 01 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E LAZER 

80 	13.812.0018.2013.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À CULTURA ESPORTI 
4.4.90.51.00 	 Obras e Instalações 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

8.656.00 
F.R.: O 1 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 
	

29.051,80 
Fontes de Recurso 
1 	15 
	

29.051,80 

Anulação: 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

68 	12.36 1.0023.2018.0000 	ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 	 -23.679,00 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 	 F.R. Grupo: 	O 1 	15 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
051 000 	 Transferências referentes ao Programa Na 

02 06 01 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E LAZER 

77 	13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À CULTURA ESPORTE E 	-8.656,00 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 	 F.R. Grupo: 	O 1 00 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Anulação (-) 	 -32.335,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 21 de julho de 2021 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

SUPERAVIT FINANCEI RO: MERENDA ESCOLAR - PNAE SALDO DE 2020 R$ 29.051,80 
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